

EMENDA Nº 92

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para o Projeto Social Raio de Luz – Gurizada Futsal, com o objetivo de viabilizar a aquisição de matérias esportivos e de apoio para desenvolvimento dos atletas atendidos.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 10.000,00 (dez mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................10.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.








	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos























JUSTIFICATIVA


O Projeto Social Raio de Luz – Gurizada Futsal, é entidade sem fins lucrativos que atua na formação esportiva de crianças e adolescentes de 6 a 17 anos no município de Sorriso-MT., promovendo a inclusão social, desenvolvimento esportivo e formação cidadã por meio do futebol de campo e atividades complementares.

O recurso será aplicado na aquisição de materiais esportivos, ou utensílios de apoio, jogos de uniformes e coletes, bem como também podendo ser utilizado para custeio de taxas e inscrições em campeonatos ao longo do ano, garantindo condições adequadas de participação e desenvolvimento dos atletas atendidos pela Associação.

Tal investimento é de fundamental importância para a manutenção de atividades esportivas, fortalecimento da inclusão social e incentivo de base em nossa cidade, proporcionando oportunidades de crescimento pessoal, educacional e esportivo aos jovens envolvidos no projeto.

Em 2026, a entidade busca ampliar sua participação em campeonatos municipais, regionais e estaduais, fortalecer a infraestrutura esportiva e garantir melhores condições de treinamento e competição.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




	



